
PARECER  DA  COMISSÃO  DE  CONSTITUIÇÃO,  JUSTIÇA,  REDAÇÃO  E
CIDADANIA E DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E INSTITUCIONAL
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA. 

I - RELATÓRIO 

O  Excelentíssimo  Senhor  Vereador  Tiago  dos  Santos,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  encaminha  à  Câmara  para  apreciação,  Projeto  de  Lei  nº  160/2023  que
institui no Município de São Gabriel da Palha a obrigatoriedade de cursos de primeiros
socorros aos professores e funcionários de creches e escolas de Educação Básica da Rede
Pública Municipal e Particulares.

Junto ao Projeto de Lei, veio a Mensagem, que foi devidamente protocolada
no Setor competente da Casa. Lido em Plenário, foram distribuídas cópias aos Vereadores para
estudo e em seguida veio às Comissões competentes para exame e parecer. É o Relatório.

II - DESENVOLVIMENTO 

Objetiva o presente projeto de lei tornar efetiva a obrigatoriedade de cursos de
primeiros socorros aos professores funcionários de creches e escolas de Educação Básica da
Rede Pública Municipal e Particulares em nosso Município. 

Assim, o presente projeto de lei dispõe que as escolas municipais e particulares,
sem prejuízo de suas demais atividades ordinárias, devem capacitar o seu corpo de funcionários
em relação às formas mais corretas e seguras para lidar com situações de emergências e que
exijam intervenções rápidas, assim como para prestar os primeiros socorros sempre que houver
qualquer acidente em suas dependências que exija um atendimento prévio e imediato. 

No tocante à constitucionalidade deste projeto de lei,  tem-se que, além de ser
diretamente fundamentado por uma lei federal de aplicação obrigatória, ele também possui um
fundamento maior extraído do artigo 227 da Constituição Federal, que assim dispõe: 

“Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade,
ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-
los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão.” 

Em relação à legitimidade formal, a matéria nele tratada não está no campo da
iniciativa privativa do Poder Executivo,  já que não se enquadra em nenhuma das restrições
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contidas no inciso II do § 1º do art. 61 da Constituição Federal e nem nas hipóteses previstas,
por simetria constitucional, na Lei Orgânica do Município. 

A matéria encontra guarida no Art. 16, inciso III:

“Ao  Município  compete  privativamente,  na  forma  da  Constituição
Federal, dispor sobre assuntos de interesse local, considerando-se entre
outros, os seguintes:

III  –  editar suas leis  e  expedir  todos os  atos  relativos  aos  assuntos  de
interesse local”.

Portanto, matéria legal e constitucional, conforme alhures citados.

III - CONCLUSÃO 

Pelo exposto, não há dúvida de que o cuidado e a preservação da saúde, da
segurança e do bem-estar é um pressuposto da mais alta importância para todas as pessoas.
Assume  uma  importância  ainda  maior  quando  se  trata  de  crianças  que  ainda  não  têm
desenvolvida a capacidade de se autopreservar. 

Em face a isso, a Relatoria emite o seguinte:

IV - PARECER DO RELATOR

“Em  face  à  legalidade  e  constitucionalidade  do  Projeto  de  Lei  nº
160/2023, opinamos por sua aprovação.”

Sala das Comissões Permanentes, 14 de março de 2024.

           JOSÉ ROQUE DE OLIVEIRA                         TIAGO DOS SANTOS
                    Vereador Presidente                                               Vereador Presidente

ARLETE MARIA CORBELARI MOSCHEN     EDILSON CARLOS GONÇALVES
                           Vereadora                                                                Vereador

            RENATO ALVES FERREIRA                                LEONARDO GEIK         
                            Vereador                                                                  Vereador
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA              COMISSÃO DE FINANÇAS,                

  REDAÇÃO E CIDADANIA                        ORÇAMENTO E INSTITUCIONAL
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